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AUTORIZAÇAO PARA PESCA MANEJADA DE LÀRVÀS E ALEVINOS
»r aRulttÃ BRANCO (Osteoglossum bicifthosum) N" 001/23-01

o INSTITUTo DE pRorEÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no

uso de suas atribuições que lhe conferem a Resolução CEMAAM n' 24. de 1 8 de agosto de 201 7.

a Portaria SAP/MAPA n" 509. de 3 l de dezembro de 202 1 . expede a presente Autorização:

INTEREssADo: Colônia de Pescadores Z-32 de Maraã-AM

ENDEREÇo pAR{ connEspoxoÊuctl: Rua Raimunda Nonata, n'209, Centro, Maraã-AM.

CNPJ/CPF: 05,475.42710001-60 INscRtÇÀo Estrourt :

Fore: (97) 3343-9776 F,tx: (97) 99í64-0197

Rrcrsrno ro IPAAM: 0909 PRocEsso Ns: 0'1478812023-93

Locrr,rzlÇÀo oA ArrvrDADE: Reserva de Desenvolvimento Sustentável Mamirauá - RSD
Mamirauá, Complexo do Lago Preto, nas coordenadas geográficas 01059'57,77" S e
65"30'34,56'O, Município de Maraã-AM.

cArEcoRrA: Pesca manejada de larvas e alevinos de'Aruanâ Branco 1OsÍeog/ossum
biàinhosum).

FTNALTDADE: Autorizar a pesca manejada de 15.000 (quinze mil) larvas e alevinos de
aruaná branco (Osfeog/ossum bicirrhosum).

»ESrrxa.rÁnro:
Nome. Tefé Peixes Ornamentais dâ Amezônia Ltda - CPF: 47.958.790/0001-86
Endereço: Estrada da Agrovila, km 07, no 5050 A, Galpão 02, Sala 01. Aeroporto, nas
coordenadas geográficas 03"24'51,318' S e 64o44'00,454"W., Tefe - AM.

ASSISTÊNCIA TÉCNICa'
Instituição: Instituto de Desenvolvimento Sustentável Mamirauá - CNPJ: 03.1 I 9.820/0001 -95

PRAzo DE vAlrD.qor: 02 de Abril a 31 de Maio de 2024.

Atcnção:

Esta Autorizaçâo está sendo concedido com anuência da Secrctaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA. conlorme
Parecer Técnico No 2512023lSEMA,NUPES.
Esta Autorizaçâo da pesca manejada de larvas e alevinos de aruanã branco (Osleoglossrm bicirrhosum\ é composta de
07 (sete) restÍiçôes e/ou condiçôes constante no veÍso. cuio não cumprimento/atendimento sujeitala a sua invalidade e/ou
as penalidades previstas sm normas.

F:sta Autodzação da pescamanejada de larvas e alevinos de aruanãbÍütco \Osteoglossum ôicftlrosrm). deve pemanecer
exposta de forma visível no local da competição (frente e verso).
Dm caso de reprodução desta. deverá ser de forma integral (Íiente c veÍso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO- N" OOI/23-01

l. ,O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações conslantes no
processo n' . 0l 47 8812023 -93.

2. Esta Autorização não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pelas
legislações Federal, Estadual e Municipal.

3. E obrigatórios todos os pescadores portar a caneira de pescador profissional durante a

pesca até a entrega do produto ao destinatrírio, conforme Legislação.
4. O não cumprimento da Lei no 2.71312001 de Proteção à Fauna Aquática e a resolução do

Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEMAAM n" 2412017. implica em multa e

apreensâo do equipamento de pesca e do produto resultante da pesca.

5. E proibida a atividade de caça. conforme a Lei n." 9.605198;
6. Apresentar. no prazo de 90 (trinta) dias. após encerrada a validade dessa autorização,

Relatório Técnico Anual, conforme Resolução CEMAAM N" 24i2017.


